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LEI Nº 414/2024 
de 05 de abril de 2024. 

 

“Altera a fonte de receita da ação 474 do Quadro 

de Detalhamento da Despesa da Câmara 

Municipal de Cachoeirinha, anexo da Lei nº 

407/2023 (LOA 2024) e dá outras providências.” 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica alterado a fonte de receita da ação 474, 

3.1.90.11.00, Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil, R$ 

200.000,00 do Quadro de Detalhamento da Despesa da Câmara 

Municipal de Cachoeirinha, passando de 1.754.0000.000000 Op. 

de Crédito para 1.500.0000.000000 Res. Impostos. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal de Cachoeirinha, 05 de abril de 2024. 

 

Ver. Edivaldo Gomes Marques 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 
Para facilitar a consulta ou a validação deste 

documento, use um leitor de QR CODE. Edição com 

registro número: 069 

 

SUMÁRIO 

CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 

file:///G:/Meu%20Drive/DIARIOS/CAM%20CACHOEIRINHA/DIARIO%20OFICIAL%20CAMARA%20CACHOEIRINHA%20069.docx%23_Toc163246963

		2024-04-05T22:11:23-0300
	FRANCISCO FERREIRA DOURADO:02237263000144




